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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 
 Processo Administrativo nº 1.259/2026.  

Tipo de Julgamento - Menor Preço Por Item  
 

Contratação de empresa para a execução de 

serviços de trator agrícola com implementos, 

sob o sistema de registro de preços. 

 
1 – PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVO CABRAIS, Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede à 

Avenida 28 de dezembro, nº 1.200, Centro, Novo Cabrais/RS, CNPJ nº 01.601.856/0001-85, 

por intermédio do Prefeito Municipal, Senhor LEODEGAR RODRIGUES, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, sob o nº 12/2026, Processo Administrativo nº 1.259/2026, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, através do site da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br), com 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como, as disposições deste 

Edital e seus anexos. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidora da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais 

denominada Pregoeira, com o suporte de sua Equipe de Apoio, nomeados de acordo com a 

Portaria n.º 136/2026, de 17 de março de 2026.  

2 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira 

Oficial, com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e 

horário abaixo discriminados: 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 14/05/2026 as 08h:30min 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 27/05/2026 as 08h:30min 

DATA E HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/05/2026 as 08h:40min 

DATA E HORA INICIO DA SESSÃO DE LANCES:  27/05/2026 as 09h:01min 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br). 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E COMÉRCIO 

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 

transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de 

nova comunicação. 

2.4 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço da Bolsa Nacional de 

Compras (www.bnc.org.br).  
 

3 - DO OBJETO 

3.1 - Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa para a execução 

de serviços de trator agrícola com implementos, sob o sistema de registro de preços, conforme 

especificações, quantidades e preços estimados, constantes no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital. 

3.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.bnc.org.br e www.novocabrais.rs.gov.br.  

3.3 -  A licitação será composta por 1 item, formando 1 lote, conforme disposto no 
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ANEXO I do Edital.  

3.4 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 

Bolsa Nacional de Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

3.5 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone nº (051) 99657-4500. 
 

4 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

5 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e ser inseridas 

diretamente na plataforma www.bnc.org.br.   

 5.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação.  

 5.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame.  

 5.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

5.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

inseridas diretamente na plataforma www.bnc.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública:   

 5.2.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

5.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 5.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

 5.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 

6 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1 Poderão participar desta licitação os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências constantes neste 

procedimento licitatório e em seus anexos e estiverem devidamente cadastrados junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bnc.org.br. 

 6.2 - Será vedada a participação de empresas:  

a – pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

c - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d – pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 6.3 - O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.2 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 
 

7 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O fornecedor deverá fazer sua adesão a Bolsa Nacional de Compras, acessando o 

seguinte endereço: www.bnc.org.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste 

interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal.  

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 7.2.1. Todos os custos decorrentes do credenciamento na Bolsa Nacional de 

Compras, da elaboração e apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante.  

7.3. O credenciamento do proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 

de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 7.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

7.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 7.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

8.1 - Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

encaminhamento da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

8.2 - O cadastro da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3 - Até o horário final para cadastro das propostas, os licitantes poderão substituir a 
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proposta inserida no sistema;  

8.4 - Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição do item e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, informando preço 

unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.  

8.6 - A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão.  

8.7 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 

inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 

Município de Novo Cabrais. 

 8.8 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.9 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

8.10 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de      

propostas e lances e de julgamento. 
 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTASS 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - No dia 27 de maio de 2026, às 08h40min, horário de Brasília-DF, a sessão pública 

na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas para posterior início da etapa de lances. 

9.2 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

 9.2.1 - Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o 

licitante.  

 9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas 

9.4 – O sistema ordenará automaticamente as propostas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.5 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

pregoeira e os licitantes. 

9.6 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

9.7 – O lance deverá ser ofertado por item unitário. 

9.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
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para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.9 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.10 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01. 

9.11 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.13 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.14 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.15 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.16 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.18 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

foi recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

9.20 - Após a aceitação da proposta de menor valor, será verificada a ocorrência do 

empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada 

como critério do desempate a preferência de contratação para as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e as cooperativas, desde que atendidas às exigências constantes no Edital. 

9.20.1 - Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam superiores em até 5% à proposta de menor valor. 

9.21 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

 a - a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 minutos, nova 

proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame; 

 b - se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte 

ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.20.1 deste 

capítulo, a apresentação de nova proposta. 
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9.22 - O disposto nos itens 9.21 a e b, deste capítulo não se aplicam às hipóteses em 

que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

9.23 – Após a identificação das licitantes, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.24 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.25 – Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9.26 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.27 – A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de habilitação relacionados conforme item 11 deste edital. 

  9.27.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira.  

10 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário).  

10.3 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 10.3.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira.  

10.4 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.5 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

10.6 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

11 - DA HABILITAÇÃO 

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:  

 11.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 11.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.  

 11.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 

nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
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www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.2 – A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em:  

 11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 11.2.2 - prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do 

Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades, dentro de seu período de validade; 

 11.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  

 11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  

 11.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (do domicílio ou 

sede do licitante) relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 11.2.6 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS);  

 11.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

    11.2.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (aplicável apenas para empresas enquadradas como ME ou 

EPP). 

    11.2.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

11.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em:  

 11.3.1 Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

11.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional será restrita 

a: 

11.4.1.1 Declaração de que dispõem, ou que irá locar, dos equipamentos bem 

como de operador(es) qualificado necessários para a execução dos serviços objeto da presente 

licitação. 

11.5 - Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:  

   11.4.1 - Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)  

11.6 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela 

pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

11.7 - No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
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eficácia para fins de habilitação e classificação.  

   11.7.1 - A critério da Pregoeira poderão ser solicitados esclarecimentos, assim 

como serem efetuadas diligências e consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, visando confirmar a capacidade técnica, gerencial e 

administrativa da empresa concorrente. 

11.8 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

11.9 – Havendo necessidade, poderão ser solicitadas as vias originais ou cópias 

autenticadas dos documentos, as quais deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte 

endereço:  Avenida 28 de Dezembro, nº 1.200, Centro, Novo Cabrais/RS, CEP 96.545-000. O 

envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou 

empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

AO MUNICÍPIO DE NOVO CABRAIS – RS 

EDITAL DE PREGÃO Nº12/2026 - TIPO ELETRÔNICO  

(DOCUMENTAÇÃO DO PREGÃO) 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), TELEFONE, ENDEREÇO e E-MAIL. 
  

12 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da 

melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado, bem como 

os documentos de habilitação descrito no item 11 deste edital. 

 12.1.1 - O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo 

de até 02 (duas) horas. 

    12.1.1.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pela Pregoeira.  

12.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3 - Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta 

ajustada e documentos de habilitação, ou ainda documentos de habilitação complementares, 

por meio do e-mail: licita2@novocabrais.rs.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo 

envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do 

seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Novo Cabrais quanto do emissor.  

 12.3.1 - A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após 

transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da 

não aceitação da proposta, ressalvado o disposto no item 12.1.1.1.  

 12.3.2 - É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar do processo desde a realização da sessão pública.  

 12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 

Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
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DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

12.4 - A proposta deverá conter: 

 12.4.1 - preços unitários, em moeda corrente nacional, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

 12.4.2 indicação/especificação do serviço e do(s) equipamento(s); 

 12.4.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  

 12.4.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame;  

 12.4.5 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional 

(Real), com até duas casas decimais (0,00);  

 12.4.6 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 

pena de desclassificação; 

 12.4.7 - A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do 

processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos;  

 12.4.8 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos 

praticados no mercado no dia de sua apresentação.  
 

13 - DOS RECURSOS  

13.1 - Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

13.2 - A falta de manifestação quanto à intenção de recorrer importará na decadência 

desse direito. 

13.3 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4 - Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.bnc.org.br.  

13.5 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

13.6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 

(cinco) dias para: 

 13.6.1 - motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 13.6.2 - manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade 

competente; 

13.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

13.8 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

13.9 - Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor.  

14.2 - A adjudicação do objeto ao proponente e a homologação do resultado da 

licitação é de responsabilidade da autoridade competente.  

14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta 

Administração à aquisição do objeto licitado.  
 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta constitui o Anexo IV deste Edital.  

15.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada devidamente assinada pelo 

contratante através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo 

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado realizar a assinatura eletrônica a 

partir do link recebido, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.3 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua elaboração, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso e conforme decreto municipal nº 5119/2025.  

15.4 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, 

requerer comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 

cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

15.5 - Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes 

remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço 

registrado se encontre dentro dos praticados no mercado.  

15.6 - Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado 

no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser 

negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 
  

16 – DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado 

para os itens objeto da presente licitação. 

16.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 

aos fornecedores. 

16.3 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-

se superiores ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o 

fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado. 

16.4 - Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido, cabendo o Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade 

de negociação. 

16.5 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 16.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 16.5.2 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

mailto:novocabrais@novocabrais.rs.gov.br


                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS                                                    
 

Prefeitura Municipal de Novo Cabrais – Avenida 28 de Dezembro, 1200 - Cep: 96.545-000 

Novo Cabrais – RS - Fone: 51 999708061 – e-mail: novocabrais@novocabrais.rs.gov.br 

 

negociação. 

16.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

16.7 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 16.7.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 16.7.2 - não assinar a autorização de execução, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 16.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; e 

 16.7.4 - tiver presentes razões de interesse público. 

16.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

16.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

17.1 - Durante o primeiro ano da vigência do Registro de Preços, os valores registrados 

não serão reajustados. 

17.1.1 – Os valores registrados poderão sofrer reajuste ou repactuação caso houver 

prorrogação da vigência da Ata do Registro de Preços, tendo como índice de reajuste a 

variação acumulada do IPCA-IBGE dos últimos 12 meses, ou outro índice que reflita a real 

inflação em caso de extinção deste. 

17.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/2021.  

17.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal.  

17.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/2021.  

17.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução 

do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.  

17.6 - As despesas, neste exercício, decorrentes da contratação oriunda desta licitação 

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

18 - DAS UNIDADES REQUISITANTES 

18.1 - O objeto deste registro de preços será requisitado pela Secretaria Municipal já 

nominada no item 2.1 deste edital. 

18.2 - Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que 

compõem a estrutura administrativa do Município de Novo Cabrais, conforme Decreto Municipal 

nº 1628/2012, de 2 de Janeiro de 2012 e as entidades assistidas ou conveniadas com o 

Município. 

18.3 - Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao 

órgão gerenciador (DIRETORIA DE COMPRAS E MATERIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

mailto:novocabrais@novocabrais.rs.gov.br


                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS                                                    
 

Prefeitura Municipal de Novo Cabrais – Avenida 28 de Dezembro, 1200 - Cep: 96.545-000 

Novo Cabrais – RS - Fone: 51 999708061 – e-mail: novocabrais@novocabrais.rs.gov.br 

 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO), para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

18.4 - No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos 

ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizados a fazer uso do 

mesmo. 

18.5 - Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, 

caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não 

participarem do Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas. 

 18.5.1 - Neste caso, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
 

19 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

19.1. Os serviços serão prestados pela contratada conforme a necessidade do Município 

para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e Comércio. 

19.2 – Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá começar a 

realizar a execução do serviço solicitado no prazo de 3 dias úteis, em local determinado no 

documento de autorização. 

19.3 - É de responsabilidade da CONTRATADA possuir veículo adequado para o 

transporte dos equipamentos até o local da prestação do serviço.  

19.4 - É de inteira responsabilidade da empresa, os salários de seus colaboradores os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, os custos de deslocamentos, 

insumos em geral ou quaisquer outros decorrentes da execução dos serviços, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

          19.5 – Em caso de "Quebra" / Estrago da Máquina (s) a Contratada terá um Prazo de 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la por outra nas mesmas características. 

          19.6 - Em caso de falta (doença, não comparecimento, etc.) de Operador(es) a 

Contratada terá um prazo de no máximo 12 (doze) horas para substituição do(s) mesmo(s)sob 

pena de Multa. 

19.7 – A execução dos serviços deverá ocorrer no Município de NOVO CABRAIS/RS, 

para fins de atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 

Indústria e Comércio. 
 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 - O pagamento será efetuado mensalmente após a execução dos serviços, 

ocorrendo no prazo de até 10 dias, a contar do recebimento das Nota(s) Fiscal(is), aprovada 

por servidor designado pelo Município.  

20.2 - Ao final de cada mês de execução, a contratada deverá apresentar planilha 

detalhada, contendo, no mínimo: 

• dias e horários trabalhados; 

• horímetro inicial e final de cada dia; 

• total de horas efetivamente executadas; 

• Local da execução do(s) serviços(s). 

20.2.1 A planilha deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou por 

pessoa formalmente designada, podendo ser o operador da máquina. Após conferência, os 

documentos serão atestados pelo Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e 
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Comércio e pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

20.3 Além da NOTA FISCAL dos serviços executados, a(s) empresa(s) deverá(ão) 

manter atualizada(s) durante a validade do registro as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL). 

20.3.1 - As Certidões Negativas de débitos deverão ser atualizadas na medida 

em que forem vencendo o período de validade das mesmas. 

20.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

20.5 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de 

Novo Cabrais/RS, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano. 
 

21 - DAS SANÇÕES 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

21.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

mailto:novocabrais@novocabrais.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CABRAIS                                                    
 

Prefeitura Municipal de Novo Cabrais – Avenida 28 de Dezembro, 1200 - Cep: 96.545-000 

Novo Cabrais – RS - Fone: 51 999708061 – e-mail: novocabrais@novocabrais.rs.gov.br 

 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 21.5 do presente Edital.  

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 

Município de Novo Cabrais – RS, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente 

aos ora fixados. 
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22.3 - Caso já esteja estabelecida a relação contratual (contrato ou nota de empenho), 

vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante 

está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento 

de cláusula do contrato, conforme artigo 92, inciso XVI, combinado com o artigo 137, I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

22.4- É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 

pública. 

22.5 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

22.6 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste Edital, bem 

como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada 

vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação. 

22.7 - A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

22.7.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à Ata de Registro de 

Preços, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei 14.133/2021. 

22.7.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

22.8 - As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do 

certame e as operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem 

como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 

previstos. 

22.9 - É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, 

todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 

interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 

errôneas ou inobservâncias.  

22.10 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas.  

22.11 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA 

VIA CHAT.  

22.12 - Este Edital de licitação, bem como o resultado deste procedimento licitatório 

permanecerão publicados no site oficial do município em www.novocabrais.rs.gov.br bem como 

o extrato publicado no órgão de publicação oficial (Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Rio Grande do Sul).  

22.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.  

22.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira do Sul - RS, para nele serem 

dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de qualquer 

outro. 
 

23 - ANEXOS 

23.1 - Fazem parte integrante deste Edital, os seguintes anexos: 
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a) ANEXO I - Termo de Referência;  

b) ANEXO II – Modelo de proposta: sugestão; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; e 

d) ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 Novo Cabrais, 12 de maio de 2026. 

 

             Edson Joel Lawall                                       Leodegar Rodrigues 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO            PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital de Pregão, tipo Eletrônico, se 
encontra examinado e aprovado por este 
Departamento Jurídico Municipal. 

 

 

_______________________ 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

Município de Novo Cabrais – RS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E COMÉRCIO 

Necessidade da Administração: contratação de empresa para fornecer serviços de trator com mão 

de obra e implementos. (niveladora, arado subsolador/ pé de pato e grade agrícola). 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de uma empresa para o fornecimento de serviços de até 1.000 horas de 

Trator Agrícola equipado com implementos e operador especializado, potência mínima de 

100cv, tracionado, ano de fabricação a partir de 2012, equipado com no mínimo: niveladora, 

arado subsolador, grade. Combustível, manutenção e seguro contra terceiros por conta da 

contratada, com operador devidamente habilitado, incluindo custos de deslocamento do 

equipamento para as diversas comunidades rurais do município. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O fundamento para a contratação dos serviços de TRATOR está respaldado na Lei nº 

14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos, bem como em dispositivos 

legais e princípios da administração pública, conforme segue: 

Princípios da Administração Pública 

Eficiência: O uso de maquinário especializado é imprescindível para a execução de 

obras públicas com qualidade e no menor tempo possível. A contratação visa atender a essa 

necessidade, otimizando os recursos e o tempo de execução. 

Economicidade: A terceirização dos serviços evita custos elevados com aquisição, 

manutenção e operação de maquinário, assegurando a melhor utilização dos recursos públicos. 

Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) 

Art. 6º, Inciso III: Define que a contratação deve ser precedida de estudos técnicos 

preliminares e de um termo de referência que especifique as condições do objeto a ser 

contratado. 

Art. 18: Reforça a necessidade de justificar a contratação como parte do planejamento 

da Administração, de modo a assegurar sua viabilidade técnica, econômica e ambiental. 

Art. 11, Inciso I: Estabelece que a contratação de serviços deve observar o interesse 

público, garantindo o atendimento de necessidades específicas do órgão ou entidade. 

Características do Objeto 

A natureza dos serviços (movimentação de terra, escavações e remoção de entulho) 

demanda o uso de maquinário especializado em boas condições de uso através de contratos 

fiscalizados e monitorados para fins de observância no cumprimento dos princípios básicos da 

administração pública. 

Plano de Trabalho e Orçamento Público 

A contratação está vinculada ao planejamento orçamentário e ao plano de trabalho do 

órgão ou entidade, conforme previsto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, sendo parte 

integrante das ações previstas para a execução de obras e serviços essenciais. 

Atendimento ao Interesse Público 

O fundamento central da contratação é atender ao interesse público, promovendo a 

melhoria da infraestrutura e o desenvolvimento de obras essenciais para a coletividade, como 

a construção de estradas, drenagem urbana, entre outros projetos. 

O fundamento legal e prático para a contratação de serviços de escavadeira hidráulica e 

retroescavadeira reside na necessidade de atender demandas específicas da Administração 
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Pública, alinhando-se aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade, conforme a Lei 

nº 14.133/2021. 

3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços com trator agrícola e implementos, com fornecimento de operador, têm 

natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A execução do objeto será parcelada, conforme necessidades da  

Administração, mediante emissão de autorização de execução de fornecimento. Após a 

autorização, a licitante vencedora deverá executar os serviços conforme ordem emitida pelo 

Secretário solicitante do serviço, sendo que os devidos serviços deveram ser executados 

somente no Município de NOVO CABRAIS/RS, para fins de atendimento das demandas da 

Secretaria de Agricultura, ou na sede de cada propriedade rural, com prévia autorização. 

A contratação será efetuada por meio de Licitação, com critério de julgamento pelo 

menor preço, conforme os artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Esta modalidade assegura maior competitividade e eficiência, garantindo o melhor valor para 

os materiais necessários. 

Os licitantes deverão comprovar atuação em ramo compatível com o objeto da licitação, 

por meio de documentação específica conforme o edital, para garantir a capacidade técnica e 

idoneidade dos fornecedores. Além disso, deverão atender aos requisitos de habilitação 

previstos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, apresentando documentos de regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária, bem como qualificação técnica e econômico-financeira adequada 

para fornecimento dos produtos. 

4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Os serviços com trator agrícola e implementos, com operador, têm natureza de 

bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será efetuada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 

pelo menor preço, conforme os artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 

14.133/2021. Esta modalidade assegura maior competitividade e eficiência, garantindo o 

melhor valor para os materiais necessários. 

Os licitantes deverão comprovar atuação em ramo compatível com o objeto da licitação, 

por meio de documentação específica conforme o edital, para garantir a capacidade técnica e 

idoneidade dos fornecedores. Além disso, deverão atender aos requisitos de habilitação 

previstos no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, apresentando documentos de regularidade fiscal, 

trabalhista e previdenciária, bem como qualificação técnica e econômico-financeira adequada 

para fornecimento dos produtos. 

Esses requisitos visam garantir que a aquisição do item seja realizada de forma segura, 

transparente e conforme a legislação vigente, assegurando cumprimento dos prazos e entrega 

dos materiais conforme as especificações da Administração Municipal 

1. Requisitos Técnicos do Equipamento 

1.1 Trator Agrícola 
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• Potência mínima de 100 cv;  

• Tração adequada ao porte e às atividades agrícolas previstas; 

• Ano de fabricação a partir de 2012; 

• Equipamento em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

• Manutenção preventiva e corretiva sob responsabilidade da contratada; 

• Equipado com cabine ou estrutura de proteção (ROPS), conforme normas de 

segurança; 

• Sistema hidráulico e de tomada de potência compatíveis com os implementos exigidos. 

1.2 Implementos Mínimos Obrigatórios 

A empresa contratada deverá disponibilizar, conforme demanda do contratante, os seguintes 

implementos compatíveis com o trator: 

• Niveladora; 

• Arado subsolador; 

• Grade agrícola; 

Todos os implementos deverão estar em condições adequadas de uso, com revisões e 

manutenção em dia. 

2. Requisitos Operacionais 

• Disponibilidade para prestação dos serviços conforme cronograma e demanda da 

Administração; 

• Atendimento por hora efetivamente trabalhada; 

• Substituição imediata do equipamento em caso de quebra ou indisponibilidade; 

• Deslocamento até os locais indicados pelo contratante incluído no custo da hora 

contratada (ou conforme definido no Termo de Referência); 

• Cumprimento dos prazos estabelecidos. 

3. Requisitos Legais e Administrativos 

A empresa deverá: 

• Estar regularmente constituída e em situação fiscal regular; 

• Apresentar documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

• Comprovar capacidade técnica para execução do objeto; 

• Manter seguro do equipamento e responsabilidade civil, quando aplicável; 

• Cumprir as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

• Responsabilizar-se integralmente por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual. 

4. Requisitos de Sustentabilidade (quando aplicável) 

• Equipamento com emissão de poluentes dentro dos padrões ambientais vigentes; 

• Destinação ambientalmente adequada de resíduos (óleos, filtros, etc.); 

• Observância às boas práticas agrícolas e ambientais. 

•  

5. Requisitos de Fiscalização e Controle 

• Controle das horas trabalhadas mediante relatório assinado pelo fiscal do contrato; 
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• Acompanhamento e validação dos serviços executados; 

• Possibilidade de aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei 

nº 14.133/2021. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A contratação será realizada através de ata de registro de preços, a qual constará como 

anexo no edital de licitações e deverá ser elaborada após conclusão do processo licitatório e 

definição do fornecedor vencedor da licitação.  

FORMA DE FORNECIMENTO: 

A entrega será feita de forma parcelada conforme as necessidades administrativas, 

considerando em especial as condições autorizadas nas autorizações de prestação de serviço.  

O prazo de início da prestação dos serviços não deverá exceder 03 dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Autorização de Prestação de Serviço (APS). A critério da 

Administração, esse prazo poderá ser prorrogado por até um período equivalente mediante 

justificativa fundamentada pela empresa contratada. 

Após a convocação da empresa vencedora do presente Processo Licitatório, as 

autorizações de Prestação de Serviço, serão emitidas conforme demanda das secretarias.   

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 4.685/2023, que “Dispõe sobre a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio ao funcionamento da comissão de contratação, à atuação dos fiscais e dos 

gestores de contratos, ao apoio da assessoria jurídica e do controle interno, em relação aos 

procedimentos vinculados à Lei Federal n. 14.133/2021. 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega e a verificação das 

quantidades e especificações solicitadas, pelo Fiscal designado pelo Município, juntamente com 

a apresentação da Nota Fiscal. 

Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por transferência bancária para a conta 

corrente em nome da empresa licitante informadas na Declaração Unificada, ANEXO III do 

edital, não sendo permitida a cobrança por boleto bancário. 

 Fiscal, bem como apresentação para conferência pela contabilidade dos seguintes 

documentos: 

•  Certidão de Regularidade relativa à Seguridade Social, emitida pelo órgão 

competente; 

•  Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

•  Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, relativa à sede ou 

domicílio da licitante vencedora. 
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•  Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Estadual, relativa à sede ou 

domicílio da licitante vencedora. 

•  Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Municipal, relativa à sede ou 

domicílio da licitante vencedora. 

•  Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Único: As Certidões Negativas de Débitos deverão ser atualizadas na medida em que 

forem vencendo o período de validade das mesmas. 

Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por transferência bancária para a conta 

corrente em nome da empresa licitante informadas na Declaração Unificada (ANEXO  

III do edital do pregão eletrônico), não sendo permitida a cobrança por boleto bancário. 

           Será de responsabilidade do licitante o recolhimento de todos os impostos inerentes ao 

objeto, caso não venha impresso na nota fiscal, os descontos poderão ser providenciados pela 

administração municipal. 

           Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA 

(IBGE) do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

           Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do 

contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao 

mês, até a data da efetivação do pagamento. 

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, com 

crédito em banco, agência e conta corrente previamente indicados pelo contratado. 

Data do Pagamento: A data de pagamento será considerada o dia da emissão da 

ordem bancária para a realização do crédito. 

Retenção de Tributos: Durante o pagamento, serão realizadas as retenções 

tributárias obrigatórias, conforme previsto na legislação vigente. 

Retenção na Fonte: Independentemente dos percentuais de tributos previstos na 

planilha de preços, serão retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais 

estabelecidos pela legislação vigente. 

Optantes pelo Simples Nacional: Contratados optantes pelo regime do Simples 

Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, estarão isentos prove o direito ao 

tratamento tributário diferenciado previsto na referida Lei Complementar. 

Correção de Erros: Caso sejam detectados erros na apresentação da Nota Fiscal ou 

documento equivalente, ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

processo ficará suspenso até que o contratado adote as providências necessárias para 

correção. O prazo de liquidação será reiniciado após a comprovação da regularização da 

situação, sem custos adicionais para a Administração. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/ PRESTADOR DE SERVIÇO 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o critério de 

julgamento pelo menor preço, em conformidade com os artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Essa metodologia visa garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, com base no menor valor oferecido, assegurando a eficiência e economicidade 

do processo de contratação. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação Jurídica: 

Pessoa Física: Apresentar cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que 
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tenha validade em todo o território nacional. 

Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI), com verificação da autenticidade no site oficial: 

gov.br/empresas-e-negocios/empreendedor. 

Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI): Inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, com documento comprobatório 

dos administradores. 

Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização para funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa da sede. 

Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sede, acompanhada de documento dos administradores. 

Filial, sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis, com averbação na sede matriz. 

Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com ata da assembleia 

que os aprovou, arquivados na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, além 

do registro conforme art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) válida ou documentos 

equivalentes definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar, conforme Decreto nº 

10.880/2021. 

Produtor Rural: Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI), comprovando a 

qualificação como produtor rural pessoa física, conforme Instrução Normativa RFB nº 

971/2009. 

Autorização para Exercício de Atividade Específica: Ato de autorização expedido 

pelo órgão competente, conforme legislação específica aplicável à atividade contratada. 

Todos os documentos apresentados deverão estar acompanhados de suas respectivas 

alterações  

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF): Prova de inscrição conforme o caso. 

Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional: Apresentar certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da 

União (DAU), inclusive os relacionados à Seguridade Social, conforme Portaria Conjunta nº 

1.751/2014. 

Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): Apresentar 

comprovação. 

Inexistência de Débitos Trabalhistas: Apresentar certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa, conforme o Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal: Relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do contrato. 

Prova de Regularidade Fiscal Estadual e Municipal: Apresentar certidões do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativas à atividade exercida. 

Isenção de Tributos: Caso o fornecedor seja isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá apresentar declaração da Fazenda respectiva ou equivalente. 

Tratamento dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. Diferenciado 
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para Microempreendedor Individual (MEI): O MEI estará dispensado de apresentar a 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, para usufruir 

Qualificação Econômico-Financeira: 

Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial: Expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor, emitida recentemente, comprovando que não se encontra em processo 

de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou, se estiver, que está com suas obrigações 

devidamente regularizadas, conforme legislação vigente. 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 222.500,00. Com base na 

média entre os orçamentos obtidos na região, por prestadores que já executam outros serviços 

com eficiência para o município, sendo compatível com os valores praticados no mercado para 

o segmento correspondente. Esse valor foi estabelecido em conformidade com os parâmetros 

descritos nos Incisos II e IV do Art. 5º do Decreto Municipal n.º 4217/2022, que 

regulamenta os procedimentos administrativos para a pesquisa de preços voltada à aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Novo Cabrais, de 

acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

ORÇAMENTOS OBTIDOS COM FORNECEDORES LOCAIS 

EMPRESA CNPJ VALOR DA PROPOSTA 

Robson Oliveira de Bairros Ltda 35.558.108.0001-89 R$ 195.000,00 

TERRA RAIZ 

TERRAPLANAGEM 

37.150.339/0001-84 R$ 250.000,00 

 

MÉDIA OBTIDA ENTRE OS DOIS FORNECEDORES: R$ 222.500,00 

VALOR DA HORA; R$ 222,50 

Outros preços foram coletados nos sites de compras públicas PNCP e Licitacon, com 

valores superiores aos fornecidos por prestadores locais, conforme comprovado nos anexos do 

ETP. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Órgão – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDUSTRIA E 

COMÉRCIO 

Unidade: 08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO; 

Classificação: 206080330.2.069000 – PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA 

Elemento de Despesa: 3390390000 – SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA; 

Fonte de Recursos: 1500– RECURSOS NÃO VÍNCULADOS DE IMPOSTOS; 

Desdobramento: 713  

11 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO   

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

Nome: Camila Luciane Schlosser 

Cargo: Agente Administrativo 

Matrícula: 15601-1 

Novo Cabrais, 24 de abril de 2026. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 (em papel personalizado da empresa) 

 
Ao Município de Novo Cabrais - RS. 

Referente ao Pregão nº 12/2026- Tipo Eletrônico. 

 

Apresentamos a nossa proposta comercial para Contratação de empresa para a 

execução de serviço de escavadeira hidráulica com rompedor acoplado, sob o sistema de 

registro de preços; 

 

Lote Item Especificação Unid. Quant. Valor Unitário 

1 1 

Serviços com TRATOR AGRÍCOLA 

equipado com implementos 

(niveladora, arado subsolador/ pé de 

pato e grade agrícola), potência 

mínima de 100cv, tracionado, ano de 

fabricação a partir de 2012, serviço 

com operador de máquina incluso, 

manutenção e combustível por conta 

da empresa contratada. 

   

 

1 - Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, 

impostos, taxas, fretes, deslocamentos, seguro e demais encargos, bem como quaisquer 

outras despesas incidentes para a prestação dos serviços, que compõem o objeto da licitação. 

2 - O prazo de validade da nossa proposta é de 60 dias contados da data da entrega da 

proposta. 

3 - Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como todas as obrigações especificadas na minuta 

da Ata de Registro de Preços. 

4- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 

Contrato no prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório, e para 

esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

Razão Social:  CNPJ: 

Endereço:  CEP: 

Bairro:  Cidade/Estado: 

Telefone: (0xx) E-mail: 

Banco:  Agência:  C/C: 

Representante Legal: 

Cargo/Função: CPF/MF: 

RG nº Expedido por: 

Naturalidade:  Nacionalidade: 

 

 

___________________, _____ de ____________ de 2026. 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

Razão Social completa da licitante 

Carimbo da empresa com CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 

que:  

(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa. 

 

1) Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, estando ciente da 

responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

3) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4) Declaramos, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme disposto no inciso IV do Art. 14 

da lei nº 14.133/2021. 

5) Declaramos, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tivemos 

condenação judicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, conforme disposto no inciso 

VI do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

6) Declaramos, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme disposto no inciso IV do Art. 62 da Lei nº 14.133/2021. 

7) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

8) DECLARO, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, serem autênticas 

e verdadeiras todas as informações aqui prestadas para participação do Pregão 

Eletrônico nº 55/2025, da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais – RS. E que estou 

ciente da obrigatoriedade de apresentação da documentação complementar quando 

solicitado, bem como que, qualquer irregularidade constatada, a qualquer tempo, 

resultará na rescisão contratual. 

9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório, instaurado por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG 

sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato. 
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10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: 

E-mail: 

Telefone:  

 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

Razão Social completa da licitante 

Carimbo da empresa com CNPJ 
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        Estado do Rio Grande do Sul 
             Prefeitura Municipal de Novo Cabrais 
 

 

Avenida 28 de Dezembro, nº 1.200, centro, CEP: 96.545-000, Novo Cabrais - RS 

Telefones: (0xx51) 999708061. E-mail: novocabrais@novocabrais.rs.gov.br  

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2026 

PREGÃO Nº 12/2026, tipo eletrônico 

 Aos ___ dias do mês de ___ de 2026, nas dependências da Prefeitura Municipal de Novo 

Cabrais, situada na av. 28 de Dezembro, nº 1.200, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVO 

CABRAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.601.856/0001-85, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal Senhor, LEODEGAR RODRIGUES, brasileiro, 

casado, agricultor, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 

ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO (OG), nos termos do art. 83, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO Nº 08/2026, 

para REGISTRO DE PREÇOS, para a futura eventual Contratação de empresa para a execução 

de serviços com TRATOR AGRÍCOLA equipado com implementos, sob o sistema de registro de 

preços, por deliberação da Pregoeira, homologada em __/__/2026, e de outro lado, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as 

condições do Edital, aquelas enunciadas abaixo doravante denominada FORNECEDOR, tem 

entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso 

de Fornecimento nos termos do art. 83, da Lei Federal nº 14.133/2021, observada as 

condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas no item que se seguem: 

Lote 01: (nome da empresa), CNPJ nº___, com sede na __________, representada nesse 

ato, por seu representante legal, Sr. _________, portador da cédula de identidade RG nº  

1 – OBJETO: 

1.1 - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos 

produtos especificados no Anexo I do Edital PREGÃO nº 12/2026- Tipo Eletrônico, 

REGISTRO DE PREÇOS, que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante. 

2 – VIGÊNCIA: 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses, a partir 

da data de ________, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso e conforme decreto municipal nº 5119/2025. 

2.2 - Nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021, esse Município não está 

obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de 

vigência, os serviços cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no 

caso de igualdade de condições. 

3 – CONTRATO: 

3.1 - Para a execução dos serviços registrados nessa Ata serão celebrados contratos 

específicos com as empresas, denominados AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO. 

4 – PREÇOS: 

4.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços 

constam do Demonstrativo de Proposta Vencedora, em anexo a essa Ata. 

5 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5.1 - Os serviços serão prestados pela contratada conforme a necessidade do Município, 

tanto para suprir a demanda da Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária, Indústria e 

Comércio. 

5.2 – Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá iniciar a execução 

do serviço solicitado no prazo de 3 dias úteis, em local determinado no documento de 

autorização. 

5.3 - É de responsabilidade da CONTRATADA possuir veículo adequado para o 

transporte do equipamento até o local da prestação do serviço.  
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5.4 – Para a execução dos serviços a CONTRATADA deverá atender as seguintes 

exigências (conforme estabelecido no Termo de Referência):  

5.4.1 - Manter seguro contra terceiros e demais coberturas pertinentes. 

5.5 - É de inteira responsabilidade da empresa, os salários de seus colaboradores os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, os custos de deslocamentos, 

insumos em geral ou quaisquer outros decorrentes da execução deste termo, isentando o 

Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 

decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 

          5.6 – Em caso de "Quebra" / Estrago da Máquina (s) a Contratada terá um Prazo de no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la por outra nas mesmas características. 

          5.7 - Em caso de falta (doença, não comparecimento, etc.) de Operador(es) a Contratada 

terá um prazo de no máximo 12 (doze) horas para substituição do(s) mesmo(s)sob pena de 

Multa. 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

6.1 – Além das obrigações citadas no Edital e no termo de referência, a licitante 

obrigar-se-á: 

a) reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 

à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 3 dias contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente, quaisquer vícios e imperfeições na execução dos serviços objeto da 

licitação, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do serviço. 

7. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1 – Cabe ao contratante proceder à fiscalização do serviço executado, quanto à 

quantidade, qualidade e ao atendimento de todas as especificações exigidas. 

7.2 – Os fiscais estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o 

serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas. 

7.3 – As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao contratado, no prazo 

máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las 

ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 

8 – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS:  

8.1 – A execução dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 

dependerá da análise por servidor, que deverá verificar a qualidade e quantidade de 

atendimento a todas as especificações, contidas no Termo de Referência e no Edital. 

8.2 – A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho dos serviços executados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas. 

9 – PAGAMENTO: 

9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a execução dos serviços, 

ocorrendo no prazo de até 10 dias úteis, após a apresentação de Nota Fiscal, devidamente 

aprovada pelo Secretário da Pasta e pelo responsável pela fiscalização. 

9.1.1 - Ao final de cada mês de execução, a contratada deverá apresentar planilha 

detalhada, contendo, no mínimo: 

• dias e horários trabalhados; 

• horímetro inicial e final de cada dia; 

• total de horas efetivamente executadas; 

• Local da execução do(s) serviços(s). 
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A planilha deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou por pessoa 

formalmente designada, podendo ser o operador da máquina. Após conferência, os 

documentos serão atestados pelo Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Indústria e 

Comércio e pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

Somente após a entrega e validação de todos os documentos é que estes serão 

encaminhados para a etapa de liquidação. 

9.2 - Além da NOTA FISCAL e PLANILHA dos serviços executados, a(s) empresa(s) 

deverá(ão) manter atualizada(s) durante a validade do registro as certidões (FGTS, 

TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL). 

9.3 – Além da descrição dos serviços prestados deverá constar no documento fiscal 

o número da licitação. 

9.4 – O pagamento será efetuado na forma de depósito em conta bancária indicada 

pela CONTRATADA, se assim for solicitado, e neste último caso, havendo despesas bancárias, 

estas correrão por conta do favorecido. 

9.5 - Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não 

solucionado pelo CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento. 

9.6 - A Prefeitura Municipal de Novo Cabrais reserva-se o direito de descontar do 

pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Edital. 

10 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de 

Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar a autorização de execução, no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 

10.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas 

alíneas “a” a “d”, será formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, 

com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 dias 

úteis. 

10.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado. 

11 – PENALIDADES: 

11.1 - A recusa pelo licitante em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou da 

Autorização de execução acarretará a multa de 10% sobre o valor total que foi adjudicado. 

11.1.1 – O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução, sem justificativa da 

empresa (aceita pelo Município), acarretará a multa de 0,5% por dia de atraso, limitado ao 

máximo de 10%, sobre o valor total que lhe foi contratado. 

11.1.2 - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 

5% sobre o valor total contratado. 

11.2 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

mailto:novocabrais@novocabrais.rs.gov.br


        Estado do Rio Grande do Sul 
             Prefeitura Municipal de Novo Cabrais 
 

 

Avenida 28 de Dezembro, nº 1.200, centro, CEP: 96.545-000, Novo Cabrais - RS 

Telefones: (0xx51) 999708061. E-mail: novocabrais@novocabrais.rs.gov.br  

11.3 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

11.4 - Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no 

prazo de 5 dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 

OBSERVAÇÃO: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

12 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

12.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a atrasar a execução dos serviços no local 

onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

12.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

contratada. 

13 – FORO: 

13.1 - Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente 

Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira do Sul. 

 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitarem todas as 

disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 

____________________, representando o OG e pelo(s) Sr.(s) ___________, CPF nº  

_________, Carteira de Identidade _________, representando a(s) EMPRESA(S) 

REGISTRADA(S). 

Novo Cabrais, ___ de ________  de 2026. 

 

 

Representante do OG                         Representante da Empresa 

 
 

 

 
 

 

Esta Ata de Registro de Preços se encontra examinada e aprovada 
por este Departamento Jurídico Municipal. 
 

mailto:novocabrais@novocabrais.rs.gov.br

